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Maceió-AL, 29 de dezembro de 2025.

Dispõe sobre os criérios e os procedimenos para
ramiação e análise de requerimenos de
prorrogação de prazo para inegralização curricular e
consequene auorização de colação de grau e
emissão de diploma em cursos écnicos de nível
médio e de graduação, no âmbio do Instuo Federal
de Alagoas - Ifal.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOASO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - Ifal,
reconduzido pelo Decreo Presidencial, de 13 de junho de 2023, publicado no DOU nº 111, de 14 de junho
de 2023, seção 2, p.1, e no uso de suas aribuições legais que lhe conferem o ar. 33 do Regimeno Geral do
Ifal, aprovado pela Resolução nº 15/CS, de 5 de seembro de 2018, alerada pela Resolução nº 168, de 2 de
agoso de 2024 e pelo ar. 2, inciso II da Poraria nº 43/Ifal, de 15 de agoso de 2023, e endo em visa ar.
48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o ar. 38 da Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de seembro de
2012, a Poraria MEC nº 31, de 18 de janeiro de 2022, a Poraria MEC nº 1.095, de 25 de ouubro de 2018, e
nas Normas de Organização Didátca do Ifal, aprovadas pela Resolução nº 32/CS, de 8 de ouubro de 2014,
alerada pela Resolução nº 03/CS, de 27 de março de 2017, e o que consa no processo adminisratvo
23041.030590/2025- 81.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ar. 1º Esa Poraria dispõe sobre os criérios e os procedimenos para ramiação e análise de
requerimenos de prorrogação de prazo para inegralização curricular e para a consequene auorização de
colação de grau, quando cabível, e de emissão de diploma em cursos écnicos de nível médio e de
graduação, no âmbio do Instuo Federal de Alagoas - Ifal.

Ar. 2º Esa Poraria aplica-se aos cursos écnicos de nível médio e aos cursos de graduação, presenciais e a
disância, oferados pelo Instuo Federal de Alagoas - Ifal.

29/12/2025, 16:31 PORTARIA_NORMATIVA-103-2025-REIT - DEGRAD.html

file:///C:/Users/IFAL/Downloads/PORTARIA_NORMATIVA-103-2025-REIT - DEGRAD.html 1/7

(Assinado digitalmente em 29/12/2025 16:39), WELLINGTON SPENCER PEIXOTO, ASSESSOR, 1109445

23041.030590/2025-81



Ar. 3º Para ns desa Poraria, considera-se inegralização curricular o cumprimeno da carga horária e da
esruura curricular de odo o curso denro do prazo mínimo previso no respectvo Projeo Pedagógico de
Curso - PPC, acrescido do prazo máximo de aé 100% (cem por ceno) do empo indicado para sua
conclusão, conforme esabelecido nas Normas de Organização Didátca do Ifal.

§ 1º Cabe à Coordenação de Curso, em artculação com a Coordenação de Regisro Acadêmico - CRA, e em
conformidade com a legislação vigene, o exercício do conrole acadêmico da inegralização curricular dos
esudanes, com visas à otmização do uxo curricular.

§ 2º A Coordenação de Curso e a CRA devem orienar e acompanhar o cumprimeno do empo concedido
para inegralização do curso, de modo a eviar o comprometmeno dos indicadores de qualidade dos
cursos écnicos de nível médio e de graduação presenciais e a disância do Ifal.

CAPÍTULO II
HIPÓTESES E LIMITES DE PRORROGAÇÃO

Seção I
Hipóteses de prorrogação

Ar. 4º A prorrogação do prazo máximo esabelecido para conclusão dos cursos écnicos de nível médio e de
graduação presenciais e a disância poderá ser concedida nas seguines siuações:

I - para esudanes com necessidades especícas que impliquem comprometmeno da execução do curso,
mediane avaliação do Núcleo de Aendimeno às Pessoas com Necessidades Especícas - Napne;

II - para esudanes com afecções congênias ou adquiridas que impliquem, comprovadamene, limiação de
capacidade de aprendizagem;

III - quando a instuição, por qualquer motvo, deixar de oferecer as condições ideais e necessárias que
impliquem, comprovadamene, comprometmeno da conclusão do curso no prazo previso;

IV - quando o esudane estver com pendência somene na Prátca Prossional, em se raando de cursos
écnicos de nível médio;

V - quando o esudane estver com pendência somene no Eságio Curricular Obrigaório, em se raando
de cursos de graduação;

VI - quando o esudane estver com pendência no cumprimeno da carga horária de Atvidades
Complemenares, em se raando de cursos de Bacharelado e Superiores de Tecnologia, e de Atvidades
Teórico-Prátcas de Aprofundameno, em se raando de cursos de Licenciaura;

VII - quando o esudane estver com pendência no Trabalho de Conclusão de Curso - TCC, em se raando
de cursos de graduação;
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VIII - quando o esudane estver com pendência em aé rês componenes curriculares, em se raando
apenas de cursos de graduação oferados por meio da Universidade Abera do Brasil; e

IX - quando o esudane, por quaisquer motvos, não tver conseguido desenvolver seus esudos durane o
Ensino Remoo Emergencial - ERE, desde que haja parecer favorável da comissão constuída para análise
dos processos de prorrogação de prazo, conforme o disposo nesa Poraria, e que a comissão aese a
efetva ocorrência que resulou no comprometmeno da conclusão do curso durane os períodos/anos
letvos de 2020 e 2021, nas seguines siuações:

a) esudanes que não puderam frequenar as aulas ou obtveram reprovação em componenes curriculares
durane o ERE, sem que enham feio o rancameno compulsório da marícula; e

b) esudanes que tveram sua marícula cancelada apenas uma única vez.

Seção II
Limites e condições

Ar. 5º Os limies e condições para concessão da prorrogação de que raa o ar. 4º observarão as seguines
regras:

I - para os casos previsos no ar. 4º, incisos I e II, a prorrogação não poderá ulrapassar 50% (cinquena por
ceno) do limie mínimo de duração xado no Projeo Pedagógico de Curso;

II - Para os casos previsos no Ar. 4º, incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, a prorrogação do prazo não poderá
ulrapassar dois períodos letvos consecutvos para os cursos écnicos subsequenes ao ensino médio, um
período letvo para os cursos écnicos inegrados ao ensino médio e um período ou semesre letvo para os
cursos de graduação, a partr da daa de emissão do ao adminisratvo.

III - quando a instuição deixar de oferecer as condições necessárias que impliquem, comprovadamene,
comprometmeno da conclusão do curso durane o prazo previso na primeira prorrogação, o esudane
poderá soliciar nova prorrogação;

IV - a soliciação deverá ser realizada aé a daa nal do últmo período letvo que o esudane em para
concluir o curso;

V - esudanes de graduação em decurso do prazo, com saus "cancelado", poderão soliciar prorrogação,
em caráer de excepcionalidade, desde que enha decorrido apenas um período letvo enre o
cancelameno e o pedido;

VI - a prorrogação de que raa o ar. 4º, inciso IX, não poderá ulrapassar quaro períodos letvos
consecutvos para os cursos de graduação, dois períodos para os cursos écnicos subsequenes e dois
períodos para os cursos écnicos inegrados, a partr da daa de emissão do ao adminisratvo;
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VII - para os casos previsos no ar. 4º, inciso IX, a prorrogação será permitda uma única vez para cada
esudane e esará condicionada à exisência de vagas;

VIII - a soliciação relatva ao ar. 4º, inciso IX, deverá ser realizada aé o nal do últmo período letvo que
a/o esudane em para concluir o curso, o que ocorrer primeiro; e

IX - o disposo no ar. 4º, inciso IX, não se aplica aos cursos de graduação oferados na modalidade a
disância do Ifal;

CAPÍTULO III
INSTRUÇÃO DO PEDIDO

Ar. 6º O requerimeno de que raa esa Poraria deverá ser individual e submetdo à Coordenação de
Curso, acompanhado dos seguines documenos comprobaórios:

I - justcatva fundamenada apresenada pelo esudane;

II - hisórico escolar aualizado; e

III - documenos que comprovem o enquadrameno do ineressado nas siuações previsas no ar. 4º, quais
sejam:

a) para o inciso I: parecer do Núcleo de Aendimeno às Pessoas com Necessidades Especícas - Napne
recomendando a prorrogação;

b) para o inciso II: laudo médico;

c) para o inciso III: aesado da comissão do curso previsa nesa Poraria;

d) para o inciso IV: hisórico escolar aualizado;

e) para o inciso V: hisórico escolar aualizado; e

f) para o inciso VI: declaração do coordenador do curso.

CAPÍTULO IV
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ANÁLISE E DECISÃO

Seção I
Composição das Comissões

Ar. 7º A análise do requerimeno previso no ar. 6º será realizada por:

I - comissão composa pelo coordenador do curso e dois membros do Colegiado de Curso, sendo um
represenane da equipe pedagógica, em se raando de cursos da educação básica presenciais e a
disância; e

II - comissão composa pelo coordenador do curso e dois membros do Núcleo Docene Esruurane - NDE,
em se raando de cursos de graduação presenciais e a disância.

Parágrafo único. As comissões de que raam os incisos I e II serão constuídas por meio de porarias
emitdas pelo campus ou pela Direoria de Educação a Disância - Diread, que deverão ser anexadas ao
processo de soliciação.

Seção II
Competências e Procedimentos da Comissão

Ar. 8º Compee à Comissão:

I - analisar se a soliciação do esudane se enquadra nas siuações previsas no ar. 4º,considerando o
cumprimeno do uxograma do curso e desacando os componenes curriculares pendenes para a
inegralização curricular;

II - elaborar cronograma de inegralização do curso, por período letvo, com a indicação dos componenes
curriculares a serem cursados pelo esudane para a conclusão do curso;

III - xar o prazo de prorrogação, em períodos letvos, necessário ao cumprimeno do cronograma de
inegralização do curso, respeiados os limies esabelecidos o ar. 5º;§§ 1º e 2º;

IV - dar ciência ao esudane sobre o resulado da análise da soliciação;

V - anexar ermo de compromisso assinado pelo esudane, concordando com as exigências para
cumprimeno do cronograma de inegralização do curso, nos casos de deferimeno; e

VI - encaminhar o processo para emissão do ao adminisratvo correspondene.
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Seção III
Decisão e Registros Acadêmicos

Ar. 9º Caberá ao Reior emitr o ao adminisratvo que decidirá sobre a prorrogação de prazo, após
ramiação e análise pelas seguines insâncias:

I - Coordenação de Curso;

II - Direção de Ensino ou equivalene;

III - Direção-Geral do campus; e

IV - Pró-Reioria de Ensino - Proen.

Parágrafo único. De posse do ao adminisratvo de que raa o capu, a Coordenação de Curso deverá
encaminhar cópia à Coordenação de Regisro Acadêmico - CRA, ou seor equivalene, para os
procedimenos de marícula e regisro, no hisórico escolar, do regime de prorrogação de prazo.

CAPÍTULO V
REGIME DE PRORROGAÇÃO

Ar. 10. Não será permitdo ao esudane mariculado em regime de prorrogação de prazo o rancameno
oal ou parcial de componenes curriculares.

Ar. 11. O descumprimeno do ermo de compromisso validado pela Comissão e assinado pelo esudane
acarreará o seu desligameno do curso.

Ar. 12. Em caso de indeferimeno pela Comissão, caberá recurso ao Colegiado de Curso.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 13. Fica revogada a Poraria nº 2.917/Ifal, de 9 de agoso de 2022.
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Ar. 14. Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 29/12/2025 16:18)
CARLOS GUEDES DE LACERDA

REITOR - TITULAR
REIT (11.01)

Matrícula: 1085939

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sipac.ifal.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 103, ano: 2025, tipo:
PORTARIANORMATIVA, data de emissão: 29/12/2025 e o código de verificação: 5a7149f209

29/12/2025, 16:31 PORTARIA_NORMATIVA-103-2025-REIT - DEGRAD.html

file:///C:/Users/IFAL/Downloads/PORTARIA_NORMATIVA-103-2025-REIT - DEGRAD.html 7/7

(Assinado digitalmente em 29/12/2025 16:39), WELLINGTON SPENCER PEIXOTO, ASSESSOR, 1109445

23041.030590/2025-81


